
ONIO RO v O FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 	288 
ALTERA o Artigo 12 da Portaria no 046 de 26 de 

fevereiro de 1996. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12. O Artigo 12 da Portaria n2 046, de 26 de fevereiro 

de 1996, passa a ter a seguinte redação: 

"Fica cancelado os termos da Portaria n2 217, de 29 de outubro 

de 1995, que aposentou por invalidez o servidor ALVINO NOVAIS DA SILVA, . 

portador da Cédula de Identidade n2 1.180.931, por apresentar melhora 

significativa, conforme. Laudo Médico, da Secretaria de Saúde." 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 	de dezembro de 1996. 

Prefeito Municipal 

MARLENE MANGAR TTI SALZEDAS 

Secretaria de Administração 
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